16ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 07.05.2020

PROJETO DE LEI 479/20 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 46/2020

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria, o Projeto de Lei 479/2020, essa matéria está sem parecer. Solicito ao Deputado Luizinho Goebel para proceder ao parecer. Isso aqui é uma sobra de R$ 11 milhões... Isso aqui, Deputado Ezequiel, esta matéria está com parecer, isso aqui é uma devolução, também, de recursos de convênio aqui de Porto Velho, R$ 11 milhões. A devolução deve ser para, apenas para devolver recursos extras. 

O SR. EYDER BRASIL - Questão de Ordem. É isso: só devolução de recursos. Votamos esta semana. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Devia ter feito no prazo adequado, agora não dá mais. Deviam ter solicitado o uso do dinheiro no mesmo objeto. Para outra unidade ou fazer alguma coisa em mais unidades. 
Nosso Deputado Ezequiel Neiva, Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.

[bookmark: _GoBack]O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei 479/20 do Poder Executivo/Mensagem 46/2020, que aportou nesta Casa, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, até o valor de R$ 11.693.607,80, em favor da Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS”.
Vossa Excelência falou que seria uma devolução e, se forem devoluções, poderia ter pedido uma ampliação de metas. Mas como já está assim do Poder Executivo, o nosso parecer, obedecendo aqui aos critérios do orçamentário e fiscal, nosso parecer é favorável ao projeto em questão. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Ezequiel Neiva. Não havendo discussão, encerrada a discussão. Em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os deputados contrários se manifestem. Está aprovado o parecer do Deputado Ezequiel Neiva. 


